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DECRETO No 4564 DE 02 DE MARçO DE 2015

Revoen pARcTALMENTE o Decnero no 3367
oe !7 DE MARço oe 200g

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais, considerando a Lei Municipal no g55 de 26 de outubro de 2010 e
considerando a concessão irregular de promoção ao Seruidor, conforme documentos
e Protocolo no 354/20L5,

DECRETA
ü

AÉ. 10 - Ficam revogadas as promoções concedidas ao Servidor
CARMO GERMANO ERTHAL, ocupante do Cargo Efetivo de professor, concedidas
através do Decreto no 3367 de t7 de março de 2008.

AÊ' 20 - Reenquadrar o servidor Carmo Germano Erthal, a partir de 1o

Aft' 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNrrr oo PRrrerro Mururcrplr or MrssRr, 02 or MARço oe 2015.

Fone/Fox: (4 5) 32 44-8000
CNPJ: 78.l 0'l .847 /0001-50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Posiol 0l | 85.890-000 | Missol

de março de 2015, conforme abaixo:

Referência de Vencimentoi

Professor Nível II - Letra H Professor Nível I - Letra H

Professor Nível II - Letra E Professor Nível I - Letra E
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Prefeito Municipal

I Poronó


